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PROCESSO Nº: 4737/2017        EXPEDIENTE Nº 2642/2018 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO 

INTERESSADOS: ERISVALDO RESPLANDEDE ARAÚJO – Gestor à época 

ASSUNTO: Pedido de Prorrogação de Prazo 

RELATOR: Conselheiro NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

   

 

 

INFORMAÇÃO Nº 103/2018/RELT4 
 

 

Em obediência ao art. 3º Inciso I da Instrução Normativa TCE nº 13, de 19 de 

novembro de 2003, encaminha-se o referido expediente a esta Relatoria. 

 

Ressalta-se por oportuno, que o referido pedido foi protocolado Dentro do 

Prazo, conforme estabelecido pelo art. 2º da Instrução Normativa acima mencionada.  

 

Tendo em vista o exposto, encaminho o processo ao Gabinete da Quarta 

Relatoria para as medidas que julgar necessárias. 

   

   
      DIRETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - DILIGÊNCIAS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 20 dias do 

mês de março de 2018. 

 

 

  

                                                                        

Sônia Maria Pereira de Carvalho 

Assist. Controle Externo 

                                                           Mat. 023.674-8 
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